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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 

2018 – REGULAR – QUITAÇÃO - DAR CIÊNCIA – 

ARQUIVAR. 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA: 

 

RELATÓRIO: 

 

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual do Encargos Gerais do Tribunal de 

Justiça do Estado do Espírito Santo – Sentenças Judiciárias – Precatórios 

Municipais, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do senhor 

Sérgio Luiz Teixeira Gama. 

Instado a manifestar-se, o Núcleo de Controle Externo de Economia e 

Contabilidade – NCE, por meio do Relatório Técnico 00192/2019-7 e da Instrução 

Técnica Conclusiva 04817/2019-7, opinou pelo julgamento REGULAR da prestação 

de contas anual. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 05772/2019-5, de lavra do 

Procurador Dr. Luciano Vieira, anuiu aos argumentos fáticos e jurídicos delineados 

na Instrução Técnica Conclusiva. 
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É o Relatório. Passo a fundamentar. 

 

VOTO 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Analisados os autos, verifico que a área técnica e o Ministério Público de Contas 

manifestaram-se pela regularidade das Contas do senhor Sérgio Luiz Teixeira 

Gama, na forma do artigo 84 da lei complementar estadual 621/2012, conforme os 

fundamentos expostos pelo corpo técnico no Relatório Técnico 00192/2019-7 e na 

Instrução Técnica Conclusiva 04817/2019-7, abaixo transcritos: 

 

Relatório Técnico 00192/2019-7 

 

[...] 

2.1 CUMPRIMENTO DE PRAZO 
 

A Prestação de Contas foi encaminhada a este Tribunal por meio do Sistema 

CidadES, em 01/04/2019, nos termos do artigo 139 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, aprovado pela Resolução 

TC 261/2013, observando, portanto, o prazo regimental. 

Dessa forma, com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 71, inciso III, da 

Constituição Estadual e art. 168 do Regimento Interno do TCEES, o prazo para 

julgamento das contas encerra-se em 31/12/2020. 

 

2.2 ASSINATURA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
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Constata-se que os arquivos encaminhados foram assinados eletronicamente pela 

Secretária Geral do Tribunal de Justiça do ES substituta, Sra. Aline Carolina 

Santos Davel
1
 e pelo responsável técnico pela contabilidade. 

 

3 GESTÃO PÚBLICA 
 

3.1 CONSISTÊNCIAS – SISTEMA CIDADES 
 

Com base em controles predefinidos no sistema CidadES, não foram verificados 

indicativos de inconsistências nas peças que integram a prestação de contas anual 

da unidade gestora em análise. 

 

3.2 PONTOS DE CONTROLE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 

Por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle predefinidos, foi 

realizada a análise de consistência dos dados encaminhados pelo responsável e 

evidenciados no Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e 

Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como demonstrado a seguir.  

 

3.2.1 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação aos restos a pagar não processados 

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964 

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar não processados (exercício 

atual) informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa 

empenhada subtraído o total da despesa liquidada informada no Balanço 

Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

                                                 
1
 Autorizado conforme Ato nº 925/15 do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do ES. 
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Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

 

3.2.2 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação aos restos a pagar processados 

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964 

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar processados (exercício 

atual), informada no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa 

liquidada subtraído o total da despesa paga informada no Balanço Orçamentário, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

 

3.2.3 Análise da execução orçamentária na dotação Reserva de Contingência 

informada no Balanço Orçamentário 

Base Legal: art. 5º, Inciso III, da Lei Complementar 101/2000; art. 5º da Portaria 

MOG 42/1999; art. 8º da Portaria STN/SOF 163/2001 
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Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve 

execução de despesa orçamentária na dotação “Reserva de Contingência”:  

 

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da 

Reserva de Contingência. 

 

3.2.4 Análise de execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS 

informada no Balancete da Execução Orçamentária da Despesa  

Base Legal: art. 8º da Portaria STN/SOF 163/2001 

Verificou-se, com base nas informações do Balancete da Execução Orçamentária 

da Despesa (BALEXOD), se houve execução de despesa orçamentária na dotação 

“Reserva do RPPS”: 

 

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da 

Reserva do RPPS. 

 

3.2.5 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação à receita orçamentária  

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: A5D0D-F7B30-EC432



ACÓRDÃO TC-1758/2019 

lm/al 

 
 

Entende-se que o total da receita orçamentária (exercício atual) informado no 

Balanço Financeiro deve ser igual ao total da receita orçamentária informado no 

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

 

3.2.6 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação à despesa orçamentária 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964 

Entende-se que o total da despesa orçamentária (exercício atual) informado no 

Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa orçamentária informado no 

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:  

 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

 

3.2.7 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação 

ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa  

Base Legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964 
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Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício anterior) 

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço 

Patrimonial (coluna exercício anterior), conforme demonstrado na tabela abaixo:  

 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

 

3.2.8 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação 

ao saldo do exercício atual da conta Caixa e Equivalentes de Caixa  

Base Legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964 

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual) 

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço 

Patrimonial (coluna exercício atual), conforme demonstrado na tabela abaixo:  

 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

 

3.2.9 Análise entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço 

Patrimonial em relação ao resultado patrimonial 

Base Legal: artigos 85, 101, 104 e 105 da Lei 4.320/1964 
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Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações 

Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido 

do Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:  

 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

 

3.2.10 Análise entre os totais dos saldos devedores e dos saldos credores 

Base Legal: artigos 85, 86 e 88 da Lei 4.320/1964 

Entende-se que os saldos devedores devem ser iguais aos saldos credores, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Pelo exposto, verifica-se observância ao método das partidas dobradas. 
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3.2.11 Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada  

Base Legal: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964 

 

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser 

menor ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na 

tabela abaixo: 

 

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em 

valores superiores à dotação atualizada. 

 

4 GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

Por força das disposições contidas na Emenda Constitucional nº 62/2009 e na 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça – CNJ nºs. 115/2010 (alterada pelas 

Resoluções nº 123/2010 e nº145/2012), os recursos repassados pelos Estados 

(2% da Receita corrente Líquida) e Municípios (1% a 1,5% da Receita corrente 

Liquida) deverão ser imediatamente destinados, na mesma proporção, ao 

pagamento dos precatórios em débito, segundo dois critérios:  o primeiro é o de 

antiguidade, que também beneficia os chamados créditos prioritários e os 

precatórios considerados de menor valor; e o segundo é o de acordo, leilão ou 

ordem crescente de valores (OCV). 

Segundo as mencionadas normas, metade das quantias repassadas pelos entes 

públicos devedores será destinada ao pagamento dos precatórios em débito 

segundo uma lista com todos os precatórios dos três Tribunais que atuam em cada 

Estado (Tribunal de Justiça, Tribunal do Trabalho e Tribunal Regional Federal), 

observado o único critério de antiguidade (lista unificada de cronologia). Dos 
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mencionados recursos, também devem ser destinadas quantias em favor: dos 

credores que possuam o denominado crédito prioritário, decorrente de doenças 

graves e de idade; e dos precatórios considerados de menor valor. A outra metade 

das quantias repassadas pelos Estados e Municípios deverá ser destinada ao 

pagamento de acordos, leilões ou ordem crescente de valores, a depender da 

opção e normatização a ser realizada pelos Estados e Municípios. Caso não 

atendidas tais exigências, os recursos também poderão ser destinados ao 

pagamento segundo a ordem de antiguidade. 

Ainda segundo as determinações contidas na Emenda Constitucional 62/2009 e 

nas Resoluções CNJ de nº 115 e 123, o Tribunal de Justiça será responsável pela 

gestão do pagamento previsto no Regime Especial com a cooperação de um 

Comitê Gestor formado por representantes do Tribunal do Trabalho e do Tribunal 

Regional Federal. Já o controle do pagamento do Regime Comum é feito de forma 

separada, por cada Tribunal no qual foi formado o precatório, que fica responsável 

pela fiscalização do adimplemento. 

A Unidade Gestora 700101 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS - PRECATÓRIOS 

ESTADUAL foi criada para receber os depósitos transferidos da Fazenda Pública 

Estadual. Sua atividade resume-se a operações de recebimentos e pagamentos 

extraorçamentários. 

Diante do escopo característico a esta UG, a análise consistiu em verificar os 

seguintes temas: 

a) Confrontar os saldos contábeis com os extratos bancários das respectivas 

contas judiciais; e 

 

b) Averiguar se as transferências de recursos para pagamento de 

precatórios destinaram-se para as contas “mãe” (bancária) do Tribunal de 

Justiça nos municípios. 
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4.1 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

Devido à atividade da Unidade Gestora se resumir a operações extraorçamentárias 

referentes a ingressos e desembolsos relativos a depósitos restituíveis vinculados e 

às consignações previstas em lei, ela não está obrigada a apresentar, na Prestação 

de Contas Anual, todos os demonstrativos contábeis. Por este motivo, procedeu-se 

a análise daqueles que exibem tais operações: Balanço Financeiro (BALFINN) e 

Balanço Patrimonial (BALPATN), demonstrados de forma resumida nas Tabelas 12 

e 13 a seguir: 

 

INGRESSOS
EXERCÍCIO           

ATUAL

EXERCÍCIO 

ANTERIOR
Receita Orçamentária 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários 216.963.798,23 198.793.443,45

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 216.963.798,23 198.784.019,82

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 9.423,63

   SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 61.522.758,56 29.130.792,47

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 61.522.758,56 29.130.792,47

TOTAL 278.486.556,79 227.924.235,92

DISPÊNDIOS
EXERCÍCIO           

ATUAL

EXERCÍCIO 

ANTERIOR
Despesa Orçamentária 0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários 195.263.573,08 166.401.477,36

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 195.263.573,08 166.401.477,36

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

   SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 83.222.983,71 61.522.758,56

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 83.222.983,71 61.522.758,56

TOTAL 278.486.556,79 227.924.235,92

Fonte: Processo TC 8638/2019 - Arquivo BALFINN

Tabela 12: Balanço Financeiro Resumido

R$ 1,00
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DESCRIÇÃO
EXERCÍCIO           

ATUAL

EXERCÍCIO           

ANTERIOR
100000000 - ATIVO 83.222.983,71 61.522.758,56

111000000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 0,00

113500000 - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 83.222.983,71 61.522.758,56

113510700 - CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS 83.222.983,71 0,00

13510900 - CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS (saldo a reclassificar) 0,00 61.522.758,56

200000000 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 83.222.983,71 61.522.758,56

218810100 - CONSIGNAÇÕES 0,00 0,00

218810122 - INSS DE PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 0,00

218810123 - ENCARGOS SOCIAIS DE OUTRAS ENTIDADES RETIDO SOBRE PRECATÓRIOS 

PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 0,00

 218810124 - IRRF DE PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 0,00

218810132 - ITCD RETIDO SOBRE PRECATÓRIOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 0,00

218810136 - TARIFA BANCÁRIA RETIDA SOBRE PRECATÓRIOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 0,00

 218813100 - CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS 83.222.983,71 61.522.758,56

218813101 - CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS SEM IDENTIFICAÇÃO 83.222.983,71 55.570.611,67

218813102 - CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS IDENTIFICADOS 0,00 5.952.146,89

Tabela 13: Balanço Patrimonial Resumido
R$ 1,00

Fonte: Processo TC 8638/2019 - Arquivo BALPATN  

 

A Tabela 14 demostra que o saldo das disponibilidades transferidas para o 

exercício seguinte, apurada no Balanço Financeiro, está calculada de forma correta 

e coincide com o saldo exibido pelo Balanço Patrimonial:  

 

DESCRIÇÃO
EXERCÍCIO           

ATUAL

EXERCÍCIO           

ANTERIOR
Saldo do Exercício Anterior 61.522.758,56 29.130.792,47

(+) INGRESSOS 216.963.798,23 198.793.443,45

 + Receita Orçamentária 0,00 0,00

 + Transferências Financeiras Recebidas 0,00 0,00

 + Recebimentos Extraorçamentários 216.963.798,23 198.793.443,45

(-) DISPÊNDIOS 195.263.573,08 166.401.477,36

 - Despesa Orçamentária 0,00 0,00

 - Transferências Financeiras Concedidas 0,00 0,00

 - Pagamentos Extraorçamentários 195.263.573,08 166.401.477,36

Saldo de disponibilidades para o exercício seguinte no 

Balanço Financeiro
    83.222.983,71     61.522.758,56 

Saldo no Balanço Patrimonial                                                           

(DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS) 83.222.983,71 61.522.758,56

Diferença Apurada                            -                              -   

Tabela 14: Apuração do Saldo para o exercício seguinte 
R$ 1,00

Fonte: Processo TC 8638/2019 - Arquivos BALVER, BALFINN e BALPATN  
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4.2 MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS NO EXERCÍCIO 
 

O saldo da conta especial de precatórios é composto pelo somatório de todas as 

contas bancárias abertas pelo Estado do Espírito Santo. 

O Termo de Verificação das Disponibilidades Financeiras (arquivo TVDISPN) 

informa que há o saldo em caixa de R$ 83.222.983,71 ao final do exercício de 

2018, confirmado no Balancete de Verificação e nas contas bancárias registradas 

no arquivo EXTBAN, conforme Tabela 15 a seguir. 
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O arquivo RELGES segrega a movimentação dos Precatórios Municipais, para o 

exercício de 2018, da seguinte forma: 

 RELAÇÃO DOS ENTES QUE ESTÃO SUBMETIDOS AO REGIME 

ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, SEUS RESPECTIVOS 

ACERVOS (TJES, TRT17 E TRF2) E VALORES TRANSFERIDOS AO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2018: 
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 RELAÇÃO DOS ENTES SUBMETIDOS AO REGIME COMUM DE 

PAGAMENTO, CONFORME ART.100 DA CF/88: 
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 ENTES DEVEDORES QUE TIVERAM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

DE BLOQUEIO INSTAURADO; ENTES QUE NÃO REALIZARAM PAGAMENTO 

NO EXERCÍCIO DE 2018, NA FORMA DO ART. 33, DA RESOLUÇÃO 

Nº 115/2010 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA: 
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Levando em consideração o grande volume de transferências de recursos 

ocorridas nas contas de precatórios municipais e a limitação de escopo, optou-se 

em realizar a análise por amostragem. 

Para tanto, foi escolhido, na ordem decrescente dos valores previstos, um número 

correspondente a 10% do total de entes  

relacionados, sendo Vila Velha e Serra submetidos ao Regime Especial – 

(ec. 62/2009), e Vitória, INSS, Castelo e IPAMV, submetidos ao Regime Comum de 

Pagamento (Art.100 da CF/88), conforme Tabela 16: 
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Em relação aos municípios de Vitória, Castelo e aos INSS e IPAMV, embora não 

tenha havido repasses correspondentes aos valores previstos, de acordo com a 

Relação de Precatórios Pendentes de Pagamento, tratam-se de requisições 

convertidas em Precatórios incluídos nas propostas orçamentárias dos anos 

seguintes: 
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4.3 RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 

4.3.1 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS 

 

Em relação a “ausência de evidenciação dos pagamentos referentes a 

Contribuições Patronais”, em Nota Explicativa (arquivo NOTEXP) o Tribunal de 

Justiça esclarece que providencia o recolhimento das consignações retidas nos 

pagamentos de precatórios. Entretanto, tal sistemática não tem sido adotada 

quanto ao repasse da cota patronal, tendo em vista que os referidos valores não 

fazem parte da sentença condenatória. Isto ocorre porque a contribuição patronal, 

por não ser requisitada no pagamento da maioria dos créditos de precatórios, não é 

incluída nos valores devidos pela fazenda pública estadual, o que impossibilita o 

repasse, tendo em vista que o ente devedor não deposita o montante extra 

referente à parcela patronal. 

Assim, tendo em vista que o Tribunal de Justiça afirma que informa à Fazenda 

Pública os precatórios que contém Contribuição Previdenciária Patronal, cabe a 

esta realizar o recolhimento desse encargo patronal. 
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4.3.2 Contribuições previdenciárias retidas dos segurados do RPPS 

Conforme registros exibidos pela Conta Contábil n. 218810122 - INSS DE 

PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no decorrer do exercício de 2018, 

houve o recolhimento da totalidade das contribuições retidas pendentes, não 

restando saldo a recolher: 

 

Mês Saldos Zerados? Valor

14/2018 Sim Acumulado

Conta Contábil Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Atual D/C

       218810122 - INSS RETIDO SOBRE PRECATÓRIOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 186.391,32 186.391,32 0,00 C

700102 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS - PREC. MUNICIPAIS

Impresso por André Lúcio Rodrigues de Brito em 05/06/19 às 20:48.

Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito  Santo / SEFAZ-ES

Governo do Estado do Espírito Santo

Balancete
Emitido em: 05/06/19 20:48

Identificação

Unidade Gestora

 

 

Portando, ficou evidenciado o recolhimento do saldo de contribuições 

previdenciárias retidas na sua totalidade. 

 

5 RECOMENDAÇÕES RELATIVAS À PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas 

ações pertinentes ao exercício em análise. 

 

6 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

A Prestação de Contas Anual, ora avaliada, refletiu a atuação do gestor 

responsável, no exercício das funções administrativas na UG 700102 (Encargos 
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Gerais do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo/Sentenças Judiciárias – 

Precatórios Municipais). 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise 

consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base as informações 

apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis encaminhados pelo gestor 

responsável, nos termos da Instrução Normativa 43/2017. 

Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se pelo julgamento REGULAR da prestação 

de contas dos Sr. Sérgio Luiz Teixeira Gama , no exercício de 2018, na forma do 

artigo 84 da Lei Complementar Estadual 621/2012. 

 

Instrução Técnica Conclusiva 04817/2019-7 

 

Considerando a completude apresentada na análise de mérito contida no Relatório 

Técnico 00192/2019-7, que preenche, portanto, os requisitos estabelecidos no 

artigo 319 do RITCEES, nos manifestamos pelo julgamento do presente feito nos 

moldes ali sugeridos, anuindo-se aos argumentos fáticos e jurídicos descritos na 

referida peça técnica, que nestes termos se pronunciou: 

6 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A Prestação de Contas Anual, ora avaliada, refletiu a atuação do 
gestor responsável,  no  exercício  das funções administrativas  na  UG 

7001013(Encargos Gerais  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  
Espírito  Santo/Sentenças  Judiciárias –PENAS PECUNIÁRIAS). 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a 
análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base as 

informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa 43/2017. 

Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se pelo julgamento REGULAR 

da prestação de contas do Sr. Sérgio Luiz Teixeira Gama, no exercício 
de 2018, na forma do artigo 84 da Lei Complementar Estadual 
621/2012. 

 
 

 

Desse modo, dos elementos constantes dos autos, entendo que assiste razão à área 

técnica e ao Ministério Público de Contas, quanto à regularidade das contas em 
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apreço, na forma do artigo 84, da Lei Complementar Estadual 621/2012, motivo pelo 

qual adoto tais posicionamentos como razão de decidir. 

 

DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, acompanhando o posicionamento técnico e ministerial, VOTO no 

sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à 

apreciação. 

 

 

Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha 

     Conselheiro Relator 

 

1. ACÓRDÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1 Julgar REGULAR a Prestação de Contas Anual do Encargos Gerais do 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo – Sentenças Judiciárias – 

Precatórios Municipais, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do 

senhor Sérgio Luiz Teixeira Gama, na forma do art. 84, I e 85, da Lei Complementar 

Estadual 621/2012, dando-lhe quitação; 

1.2 Dar ciência aos interessados, arquivando-se os autos após o trânsito em 

julgado. 

2. Unânime.  

3. Data da Sessão: 11/12/2019 – 43ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara. 

4. Especificação do quórum: 
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4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente) e Luiz Carlos 

Ciciliotti da Cunha (relator). 

4.2. Conselheira substituta: Márcia Jaccoud Freitas (convocada). 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Relator 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Convocada 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

MICHELA MORALE 

Secretária-adjunta das sessões em substituição 
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